LEI Nº 1554/01 de 11 de Maio de 2001

Remaneja Recursos Orçamentários no Orçamento da Prefeitura Municipal de Bom Retro, Exercício Financeiro de 2001.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Prefeitura Municipal de Bom Retiro

13.07.021.2024 – MANUTEÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

4.0.0.0 –    DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 -     INVESTIMENTOS

4.2.0.0 -     Equipamento e Material Permanente
                                   R$ 41.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                                                           R$ 41.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao presente suplementação, fica parcialmente anuladas as dotações orçamentárias abaixo especificadas: 

13.75.428.2025 – MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E REEQUIPAMENTO DA UNIDADE DE SAÚDE.

4.0.0.0 – DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0.0 -  INVESTIMENTOS 

4.1.1.0 -       Obras e Instalações                                                                   R$   30.000,00

4.1.2.0 -       Equipamento e Material Permanente                                        R$   11.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO                                                                          R$   41.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 11 de Maio de 2001. 

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Dirceu Nilo Bianchi

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

